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'Estado d8Sao Pàulo

L E I ND~. de ~de JULHO de 1.9~6.-. .~
Dispõe sôb;rea' abertura geum crjdito es-

12ecia1 de Cr.~t.~;hJ!Q.QOPâfá a cOnst:ruçaQ de um§,
sala no (lrupo ·Escolar,ioc •- ' .

oV1.DIOCUSTODIOMOREIRA,Prefeito Municipal de Icem,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei,

FAZSABERque a Câmara Municipal decretou e êle pro-
mulga a seguinte lei:-

Artigo lD- Fica'(:l.perto aa Contadoria Municipal, um
crédito especial de Cr.$45'440,OO ~quarenta e c1nc? mi~, quatr..Q
centos e quarenta cruzeiros), destinado a atender as despesas~
com a construção de uma sala que será edif'icadaem terreno jun-
to ao prédio do Grupo Escolar local, destinada ao funcionamen-
to de duas classes a serem criadas naquele estabelecimento de
'ens1no.-

Parág.rafo único: - a referida const:rução dever&a. $81'
executada de acordo com o respectivo orçamento,e, a fim de q'J.l8
a mesma seja 1niciadao mais breve possível, fica dispensada a
concorrência pública.-

Artigo 2D - A cobertura das despesas coma execuç~o
desta lei, correrá'por conta do saldo financeiro transferido _
do exerc1cio anter.ior.-

Art ig o 3D - Esta· lei entrará em vigor na, data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura Municipal de Icem. em 't de JULHOde 1956•

.(O,j-ldio éustóciió 'Moréirá) ...
Prefeito Municipal

.Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura
Municipal, em data supra.-

(Projeto di) Lei nD 37)


